
TEOR
                                                                   Altera o Quadro IX - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DO
ESTADO e remaneja recursos para a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DA SAÚDE,
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO -
Universidades e ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO.

I - Altere-se o Quadro IX - DEMONSTRATIVO DA RECEITA DO ESTADO:
Onde se lê:
Código 
1113.00.00 IMPOSTO S/ A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO  42.356.831.147
Leia-se:
Código 
1113.00.00 IMPOSTO S/ A PRODUÇÃO E A CIRCULAÇÃO  43.203.967.769

II - Alterem-se os seguintes Quadros B:
Códigos
 8000 -   8006 - 12 - 361 - 0803 - 5139 - 1 - 1                                 254.140.987
 9000 -   9006 - 10 - 302 - 0932 - 4868 - 3 - 1                                 101.656.395
10000 - 10058 - 12 - 126 - 1022 - 5313 - 3 - 1                                  43.930.959
10000 - 10059 - 12 - 126 - 1022 - 5313 - 3 - 1                                  18.646.415
10000 - 10061 - 12 - 126 - 1022 - 5313 - 3 - 1                                  20.018.447
10000 - 10047 - 19 - 571-   1019 - 4688 - 3 - 1                                   8.471.366
21000 - 21002 - 28 - 846 -  0000 - 5029 -  1 - 1                             400.272.053
                                                                                                                 -----------------
                                                                                                                 847.136.622

JUSTIFICATIVA
A presente emenda atende a pedido da Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, no
sentido de que seja cumprida determinação contida na parte final do inciso X da Constituição Federal,
segundo o qual "é assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices" da
remuneração dos servidores públicos. Isso seria o mínimo indispensável para que houvesse a recomposição
salarial dos funcionários públicos.
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